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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 120/2016[footnoteRef:2] [2:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1467, 21 out. 2016, p. 79-80.
Origem: Processo n. 690710/16 – Acórdão n. 4.878/2016 – Tribunal Pleno. 
Ver também: 
Instrução Normativa n. 72, de 13 de setembro de 2012.
Instrução Normativa n. 115, de 4 de fevereiro de 2016.] 

Dispõe sobre envio de informações relativas aos Cargos/Empregos e Funções, às Verbas, aos Veículos de Publicação, à Folha de Pagamento e ao Histórico Funcional dos servidores estaduais e municipais.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições previstas no art. 75 da Constituição Estadual, no art. 1º, XIII, da Lei Complementar nº 113/2005, e com fundamento nos arts. 252, 257, 258, 273, IV, do Regimento Interno deste Tribunal,
RESOLVE
[bookmark: _Toc403751288][bookmark: _Toc438203128]CAPÍTULO I
[bookmark: _Toc438203129]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º As normas desta Instrução aplicam-se aos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta municipal e estadual, incluídas as secretarias de Estado, as autarquias, fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, os fundos especiais, os órgãos de regime especial, os serviços sociais autônomos, as empresas públicas e as sociedades de economia mista, os consórcios intermunicipais, o Poder Legislativo (estadual e municipais), o Tribunal de Contas, o Tribunal de Justiça e o Ministério Público estadual, além de outros entes que venham a ser entendidos como sujeitos à fiscalização deste Tribunal de Contas.
Art. 2º Os entes e as entidades referidos no art. 1º deverão providenciar e manter atualizado o cadastro das informações atinentes aos seus Quadros de Cargos/Empregos e Funções, Verbas, Cadastro de Veículos de Publicação, Histórico Funcional e dados da Folha de Pagamento de seus servidores, conforme layout de dados (dicionário de dados) publicado pelo TCE/PR.
§ 1º Os layouts de dados (dicionários de dados) e o manual do Sistema Integrado de Atos de Pessoal – SIAP poderão sofrer alterações, a critério do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, nessa hipótese, o novo layout de dados (dicionário de dados) será publicado no endereço eletrônico do TCE/PR, sendo exigida a sua utilização depois de decorrido prazo razoável de sua publicação, conforme a complexidade da mudança realizada, excetuadas as modificações destinadas a facilitar ou esclarecer a utilização do SIAP, que poderão ser exigidas de imediato.
§ 2º A remessa dos dados via importação só será aceita após prévia validação das informações, conforme layout de dados (dicionário de dados).
§ 3º Os dados informados nos sistemas tratados por esta Instrução poderão ser consumidos em outros sistemas do TCE/PR. 
§ 4º Em caso de envio incorreto de dados, a alteração deverá ser realizada pelo próprio ente/entidade e os dados do responsável pelas alterações ficarão gravados no sistema, inclusive para fins de responsabilização.
§ 5º As análises e fiscalizações realizadas pelo Tribunal de Contas indicarão a versão dos dados utilizados, caso tenha havido alteração e a informação seja relevante para a discussão.
§ 6º Nas hipóteses em que o dicionário de dados (layout de dados) do Sistema Integrado de Atos de Pessoal – SIAP exigir informação acerca do fundamento jurídico, os dados da legislação correlata deverão ser previamente cadastrados no Sistema Atoteca do TCE.
Art. 3º Detectada a ausência de informação ou de atualização dos dados dos sistemas referidos no art. 2º, o gestor poderá ser responsabilizado, nos termos da Lei Complementar nº 113/05, estando também o ente/entidade sujeito às penalidades cabíveis, inclusive impedimento de emissão de certidão liberatória, nos termos do art. 289 e seguintes do Regimento Interno.
Art. 4º As deficiências de controle interno recorrentes no órgão e as irregularidades e os indícios de inconformidades constatados nos dados informados poderão ser apontados pela unidade técnica, utilizando-se dos meios disponibilizados pelo Tribunal de Contas.
Parágrafo único. Caso sejam detectados irregularidades ou indícios de inconformidades, a unidade técnica poderá apurar as causas e solicitar a instauração de processo, a execução de procedimento de fiscalização, a realização de treinamento e capacitação na entidade jurisdicionada ou outras medidas cabíveis e disponibilizadas pelo Tribunal de Contas, conforme o caso.
[bookmark: _Toc403751290][bookmark: _Toc438203130]CAPÍTULO II
[bookmark: _Toc437604637]DO QUADRO DE VERBAS E DO QUADRO DE CARGOS/EMPREGOS E FUNÇÕES
Art. 5º As entidades relacionadas no artigo 1º desta instrução deverão encaminhar ao TCE/PR informações afetas ao Quadro de Verbas e ao Quadro de Cargos/Empregos e Funções de seus servidores em meio digital, via SIAP.
§ 1º As informações relativas ao Quadro de Verbas e ao Quadro de Cargos/Empregos e Funções deverão ser mantidas sempre atualizadas, devendo ser informada a existência de todas as alterações legislativas supervenientes dos dados já cadastrados.
§ 2º As informações relativas ao Quadro de Verbas e ao Quadro de Cargos/Empregos e Funções deverão ser enviadas ao Módulo correlato do SIAP até o dia 20 do mês posterior à publicação da lei ou do ato normativo gerador da obrigação de alimentação do sistema.
§ 3º Caso o dia 20 não seja dia útil, o prazo previsto no § 2º será prorrogado até o primeiro dia útil posterior.

[bookmark: _Toc403751295][bookmark: _Toc437604638]CAPÍTULO III
[bookmark: _Toc403751296][bookmark: _Toc437604639]DO HISTÓRICO FUNCIONAL DE SERVIDORES
Art. 6º As entidades relacionadas no artigo 1º desta instrução deverão encaminhar ao TCE/PR informações afetas ao histórico funcional de seus servidores em meio digital, via SIAP.
§ 1º Poderão ser cadastradas apenas as movimentações funcionais dos servidores ativos, inativos e pensionistas ocorridas após a obrigatoriedade de uso do SIAP – Histórico Funcional, sendo facultado o envio neste sistema das movimentações anteriores.
§ 2º As informações relativas ao Histórico de Servidores deverão ser mantidas sempre atualizadas, devendo ser informada a existência de todas as movimentações funcionais supervenientes aos dados já cadastrados.
§ 3º As informações relativas ao Histórico de Servidores deverão ser enviadas ao Módulo correlato do SIAP até o dia 20 do mês posterior à movimentação geradora da obrigação de alimentação do sistema ou, caso a movimentação seja formalizada mediante ato administrativo, até o dia 20 do mês posterior à publicação do ato.
§ 4º Caso o dia 20 não seja dia útil, os prazos previstos no § 3º serão prorrogados até o primeiro dia útil posterior.

[bookmark: _Toc437604640]CAPÍTULO IV
[bookmark: _Toc437604641]DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES
Art. 7º As entidades relacionadas no artigo 1º desta instrução deverão encaminhar ao TCE/PR, até o dia 20 de cada mês, informações afetas à folha de pagamento de seus servidores e aos demais pagamentos realizados via Folha de Pagamento relativas ao mês anterior ao do envio, em meio digital, via SIAP, conforme layout disponibilizado.
Parágrafo único. Caso o dia 20 não seja dia útil, o prazo previsto no caput será prorrogado até o primeiro dia útil posterior.
Art. 8º A correção de informações prestadas em meses anteriores deverá ser feita pelo próprio ente ou entidade, mediante novo envio de informações.
§ 1º Os dados alterados não ficarão gravados no sistema do Tribunal caso a alteração tenha sido realizada até o fim do prazo previsto no caput do art. 7º.
§ 2º Caso a alteração tenha sido realizada após o fim do prazo previsto no caput do art. 7º, os dados alterados permanecerão no sistema do Tribunal para eventual consulta e análise.
Art. 9º Além dos dados da Folha de Pagamento, o Módulo do SIAP – Folha de Pagamento também captará dados relativos à fixação e alteração normativa dos subsídios e remunerações dos agentes políticos e servidores, conforme layout de dados (dicionário de dados).
§ 1º As informações relativas aos dados normativos da Folha de Pagamento deverão ser mantidas sempre atualizadas, devendo ser informada a existência de todas as alterações legislativas supervenientes dos dados cadastrados.
§ 2º As informações relativas aos dados normativos da Folha de Pagamento deverão ser enviadas ao Módulo correlato do SIAP até o dia 20 do mês posterior à publicação da lei ou do ato normativo gerador da obrigação de alimentação do sistema, podendo ser exigida declaração de “nada consta” ou outras informações em determinados períodos pré-fixados pelo sistema.
§ 3º Caso o dia 20 não seja dia útil, o prazo previsto no § 2º será prorrogado até o primeiro dia útil posterior.

[bookmark: _Toc438203138]CAPÍTULO V
[bookmark: _Toc403751300][bookmark: _Toc438203139]DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ficando revogadas as disposições em contrário.
§ 1º As disposições relativas à obrigatoriedade de fechamento do SIM-AP previstas na Agenda de Obrigações Municipais do exercício de 2016 (Instrução Normativa nº 115/2016) serão interpretadas de acordo com as disposições transitórias da presente Instrução Normativa.
§ 2º Interpretam-se os artigos 1º e 2º da Instrução Normativa nº 72/12 de acordo com o layout do SIAP – Folha de Pagamento e demais termos desta Instrução.
Art. 11. Após a disponibilização final do SIAP – Histórico de Servidores e do SIAP – Folha de Pagamento, o uso dos novos sistemas será facultado a todos os entes, órgãos e entidades.
§ 1º O uso do SIAP – Histórico de Servidores e do SIAP – Folha de Pagamento tornar-se-á obrigatório depois de decorridos 2 (dois) meses da disponibilização final do SIAP – Histórico de Servidores e do SIAP – Folha de Pagamento.
§ 2º Durante o período de uso facultativo do SIAP – Histórico de Servidores e do SIAP – Folha de Pagamento, as informações correlatas deverão continuar sendo enviadas ao SIM-AP e ao SIM-AM (Módulo de Folha de Pagamento), mesmo que o órgão ou a entidade já esteja enviando os dados via SIAP.
§ 3º A partir do mês em que a alimentação do SIAP - Folha de Pagamento se tornar obrigatória, os órgãos e as entidades estarão dispensados de enviar dados ao Módulo de Folha de Pagamento do SIM-AM.
§ 4º A partir do mês em que a alimentação do SIAP – Histórico de Servidores e do SIAP – Folha de Pagamento se tornar obrigatória, os órgãos e as entidades estarão dispensados de enviar dados ao SIM-AP, observada a exigência de fechamento do último bimestre do SIM-AP caso haja mês não albergado pela obrigatoriedade de alimentação do SIAP.
§ 5º Subsiste a obrigação de envio das informações afetas ao SIM-AP e ao Módulo de Folha de Pagamento do SIM-AM em relação às informações de períodos precedentes à obrigatoriedade de uso do Módulo de Histórico Funcional do SIAP e do Módulo de Folha de Pagamento do SIAP que não tenham sido enviados no prazo estabelecido pelas normativas próprias.
Curitiba, 13 de outubro de 2016.

IVAN LELIS BONILHA
Presidente
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